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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA

COORDENAÇÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
 
 

Processo: 202000006042877
Nome: COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE URUAÇU
Assunto: Recredenciamento, renovação da autorização de funcionamento e validação dos atos
pedagógicos da Escola Municipal de Hidrolina

PARECER COCEB - CEE- 18457 Nº 18/2021

 

1. Histórico

A Escola Municipal de Hidrolina, mantida pelo Poder Público Municipal, 
localizada na Rua Luiz Guimarães, S/N, Centro - Hidrolina/GO, por meio de sua gestora requer deste
Conselho a validação, o recredenciamento e a renovação da autorização da educação infantil.

 

2. Análise

A Escola Municipal de Hidrolina obteve o recredenciamento, renovação da autorização
e validação dos atos pedagógicos da educação infantil e do ensino fundamental do 1º ao 5º ano, por meio
da Resolução CEE/CEB N. 388 de 14/06/2017, com vigência de até 31/12/2020.

A instituição deixou de ministrar o ensino fundamental do 1º ao 5º ano em 2018 por falta
de demanda.

A unidade escolar é composta por 5 salas de aula, salas de diretoria/secretaria,
coordenação/professores, 02 banheiros para alunos, cozinha, parquinho, área verde. 

Segundo o Laudo Técnico a escola está estruturada parcialmente quanto a acessibilidade
e necessita de uma reforma em sua estrutura.

O cantinho de leitura é na própria sala de aula, sendo o acervo bibliográfico composto 
por 218 exemplares de literatura infantil.

O Projeto Político Pedagógico informa em sua página 18, que a escola possui 08 casos
de  alunos com déficit cognitivo e um quadro de 06 profissionais de apoio, 05 monitores e 05 professores,
todos habilitados e ministrando em sua área de formação. 

Dados estatísticos 2019: Dos 113 alunos matriculados, 109 foram aprovados e 04
transferidos.

Possui o Alvará da Vigilância Sanitária com validade até 31/12/2020, válido na época
em que o processo foi protocolado e apresenta uma justificativa para a falta do Certificado de
Conformidade do Corpo de Bombeiros.

O Regimento Interno da unidade escolar não apresenta flagrantes impropriedades.
Registramos que tanto o Regimento Escolar quanto o Projeto Político Pedagógico das escolas devem ser
elaborados e aprovados numa tarefa coletiva pela comunidade escolar (alunos, professores, servidores e
pais), nos termos dos artigos 12, 13 e 14 da Lei Nacional nº 9.394/1996 – LDB e da Instrução Normativa
CEE/GO n. 01/2013.
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Segundo as informações contidas no laudo técnico da CRE - Coordenação Regional de
Educação e nos demais documentos anexados aos autos, foi constatado que a unidade escolar não atende
plenamente os seguintes itens:

1. Não conta com biblioteca;
2. Não conta com brinquedoteca;
3. As 5 turmas ativas ultrapassam o  Artigo 81 da Resolução CEE/CP N.03/2018.

 

3. Voto

Com base na documentação que instrui os autos, vota-se por:

 

Validar os atos pedagógicos regulares praticados pela Escola Municipal de Hidrolina, localizada a
Rua Luiz Guimarães, s/nº, Centro - Hidrolina/GO, mantida pelo Poder Público Municipal, referentes à
 oferta da educação infantil e do 1º ao 5º ano desde janeiro de 2018 até a presente data.

 

Recredenciar a Escola Municipal de Hidrolina, localizada na Rua Luiz Guimarães, S/N, Centro -
Hidrolina/GO, mantida pelo Poder Público Municipal, como instituição de ensino da educação básica,
até 31 de dezembro de 2023.

 

Renovar a autorização da educação infantil da referida instituição de ensino, até 31 de dezembro de
2023.

 

Determinar que a instituição, durante o período de autorização, cumpra, na íntegra, as exigências
abaixo descritas e comprove no próximo processo de renovação que cumpriu tais exigências:

 

Aumentar o quantitativo de exemplares do acervo bibliográfico conforme Art. 2º, Lei da Biblioteca
Escolar N. 12.244/2010:

“Art. 2º- Para os fins desta Lei, considera-se biblioteca escolar a coleção
de livros, materiais videográficos e documentos registrados em qualquer
suporte destinados a consulta, pesquisa, estudo ou leitura Parágrafo
único. Será obrigatório um acervo de livros na biblioteca de, no mínimo,
um título para cada aluno matriculado, cabendo ao respectivo sistema de
ensino determinar a ampliação deste acervo conforme sua realidade, bem
como divulgar orientações de guarda, preservação, organização e
funcionamento das bibliotecas escolares.”
 

Adequar o número de alunos da educação infantil por sala, conforme o Artigo 81 da Resolução
CEE/CP N.03/2018 .

"Art. 81. A organização de agrupamentos ou turmas deverá respeitar
objetivos da Educação Infantil, as condições de aprendizagem e
desenvolvimento das crianças, suas necessidades e especificidade e as
exigências contidas nesta Resolução para a organização do espaço físico,
considerando cada agrupamento conforme quadro abaixo:"
 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/23543471/art-2-1-da-lei-da-biblioteca-escolar-lei-12244-10
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Agrupamento Faixa etária Máximo
Criança/Turma

Relação Alunos X Professor/Profissional Qualificado
de Apoio

Berçário 0 a 11 meses 10 1 Professor e 1 Profissional qualificado de Apoio

Grupo 1 1 ano a 1 ano e 11
meses 10 1 Professor e 1 Profissional qualificado de Apoio

Grupo 2 2 anos a 2 anos e 11
meses 15 1 Professor e 1 Profissional qualificado de Apoio

Grupo 3 3 ano a 3 anos e 11
meses 15 1 Professor e 1 Profissional qualificado de Apoio

Grupo 4 4 anos a 4 anos e 11
meses 20 1 Professor

Grupo 5 5 anos a 5 anos e 11
meses 20 1 Professor

 

 

Adequar o espaço físico escolar da educação infantil ao que determina o Art. 80, Inciso III, da
Resolução CEE/CP N. 03/2018:

“Art. 80 – (...)
(...)
III – brinquedoteca, contendo também brinquedos e material didático
disponíveis para o trabalho de conscientização das diferenças étnico-
raciais, a fim de educar as crianças para o conhecimento e respeito á
diversidade, ás diferenças culturais e características étnico-raciais do
povo brasileiro”
 

Adequar o espaço físico escolar da educação infantil ao que determina o Art. 80, Inciso X e XI, da
Resolução CEE/CP N. 03/2018:

“Art. 80- (...)
Área coberta, para recreação das crianças, compatível com a capacidade
de atendimento da instituição;
Área ao ar livre, arborizada e ajardinada, quando possível, que possibilite
práticas esportivas e recreativas, atividades artístico-culturais e de lazer.”

 

Determinar que a instituição cumpra, no prazo de 120 dias, o previsto no inciso VIII do Art. 135 da
Resolução CEE/CP N. 03/2018, encaminhando a este Conselho o Certificado de Conformidade do
Corpo de Bombeiros, por se tratar de item imprescindível à segurança da comunidade escolar.

 

Determinar aos gestores escolares que observem e cumpram o determinado na Resolução 008/2018,
Art. 7º, quanto à adequação do Projeto Pedagógico ao Documento Curricular do Estado de Goiás,
elaborado conforme a Base Nacional Comum Curricular - BNCC.

 

Determinar que o gestor da instituição e o gestor da rede municipal de educação do município,
cumpram o cronograma apresentado por estes, bem como o informado em declaração e ofício.
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É o voto.

 

Plenário da Câmara de Educação Básica do Conselho Estadual de Educação, aos 03 dias do mês de
dezembro de 2021.

 

 

Elcivan Gonçalves França

Conselheiro Relator

 

 

A Câmara de Educação Básica aprovou por  unanimidade, o voto do Conselheiro Relator.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ELCIVAN GONCALVES FRANCA, Conselheiro (a), em
10/12/2021, às 10:16, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO VIEIRA MESQUITA, Conselheiro (a), em
16/12/2021, às 16:14, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.
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